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·DOM J o Ão .·._ .. ~ 
t • ' 

POR GRAÇA DE ôEOS Pí\INCIPE . RECENTE 
de Portugal, e dos Algarves; d'aqu~m, ~ d'a~ém)\1:ar; 
em Afriqi de quiné , e da Conquifia ; N av~gaçâo ·, ~ 
Commercio da Ethiopia , Arabia , Perfi~ , e da l~di~- ' ~e. 
Faço. faber a todos os que a prefente Carta de C~~firrri~
ção, Approvaçâo, e Ratifica~ão vitem , que. e~ feis d~ 
Junho do pr~fen.te anno. fa conduio , e affignou: €1:1J : ~~ 
da joz hum Tratado de Paz , e .de Amizá.de en~re Mifi?.1' 
e o Muito Alto , e Poderofo Principe Dom .Carlos JV,. 
Rei Catholico de Hef panha , Meu Bo.m Inpâo; Tio:_, :~ 
Sogro, fendo Plenipotenciarios para <2í_le effeito ,, da Mi .... 
nha parte Luiz Pinto de __ Soufa Coutinho, do Meu . Goii-
felho de Eíl:ado, Grão-Cruz da Ordem de Avís, Caval"" 
leiro da Infigne Ordem do T. oz~o de Ouro 1 Co~men
dador , e Alcaide Mór da Villa do Canno ; Senh@r de 
Ferreiros, e Tendaes, Minifiro, e Secretario de Efiàdo 
dos Negocios do Reino , - ~ Tenente General .do~: J\ieus 
Exercítos; e por pa'rte de EIR~i _Catholico. Dom_,M~l9.o~l 
de Godoi Alvares de Faria Rios Sanch~s e Zarzpfa, Prin..-

. . cipe da Paz , Duque de .4kudia , Se~Iior . de --$oüt~ d~ 
Roma, e do Eíl:ado de Albalá, € Cond€ de Evora. Mon~ 
te ,

1 
·Grande de Hef panha da Prinieira c ·1.aífe , . R~geq~r 

Perpetuo da Vi}la de Madrid , e das Cidades , de Sant7" 
_,. lago , Cadis , Malaga , e Ecija , e vinte, e _ qua,tro .'da ,sf e 
. Sevilha, Cavalleiro da Infigne Ordem do Tozão ~~Ou.

ro , Grão-Cruz da Real , . e Diíl:inguida Hefpanqo.J~~ ~e 
Carlos ~II, Co!Ifmendador de Valença de V entofo, Ri-
beira , e Acenchal °:ª de Sant-lago, CavalJeiro, e Crão-
Cruz qa ~eal Ord~m de Chriíl:o , e da Rel!gião de-_São . 

... João, Confelheiro de Efiado., Gentil-Homem da. Cama-
ra, , com · exercício , . Generaliffimo , e Capitão General 
dos feus Exercitos, e Coronel General das Tropas .Suif-
fas, do .qual Tratado o theor he o feguinte. . . 

A ~ca.nÇado _o fim · que Sua M~geílad~ . Cath~lica. fo pr67 

, poz.., .. e .çonfiderava ne.ceífario par~ o Bem G~raL da 
. - . * ii . Eu-
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Europa ,; (}uando decla~bu ~.; G]erfa a P&tugal ; é cófübi" 
nadas mutuamente· as Potetidas Bellige-rantes . com Sua · ditá· 
M~geJl:ade, . Det:erminárão efta,belecer, e 1 enov.ar os Vi.ntu.:. 
los d.e ·Aiµizadé ; e Boa Corref ponden~h1 por meio de hu.rit 
~ràtadb de Paz ; ·e have.ndo-fe concordado entre fi os Ple.::. · 

'ilipotenci~rios das Tres Potencias Belligerantes ; · co~vier~o 
em fQ.flllar dous Tratados ·; fem que na parte elfenciaJ feJã 
mais . ~o que hum ; pois qüe a · Garantía he reciproca ; e não 
·hàverá validade efn algum dos dous, quando venha a veri~ 
hc'1,rLfe à infracçâo ein qualquer dos Arcigos ; que nel1es fe 
·exprefsão. Para effeito pois de confeguit t~o importante ob-
jeB:o , Sua Alteza ,Real · o Princip_e Regente de Portugal, 
'e. dos Algarves , e Sua Mageftade Catholica EIRei de Hef~ 
panhá ~ derâo, e concedêrâo os feus Plenbs'-poderes 'para en~ 
trar em Negociação ; convein a faber ! Sua Alteza Real o 
·Priticipe Regente de Portugal, e cfos Algarves ao Excellen~ 
·1~ffimo Senhor Luiz_ Pintb de Sbufa Coutinho, do feu Con~ 
felho· ·de Eíl:ado ; Grão ·C'fu.z da Ordefu àe A vís ; Cavallei-
1í o d,a Infigne Ordem do T ozão de Onro , Cornmendador; 

. ;e '.~kaide Mót-· cla Villa do c~mno , · Senhor de ~erreiros, 
e Ténd_aês, Miniilro, e Secrétario 1

1

de Efiadb dos N'egocios 
do · Reino , e Tenente General àos Seus Exercitas l E Sua. 
Mágefiade Cathblica ElRei à.e Hefpanha ao Excellentiffimo 
-Senhor Dom Manoel de Godoi Ah1rares de Faria Rios San~ 
·ches e Zarzofa, P~ihcipe da Paz, Duque de Alcudia; Se..; 
nhor de· Souto de Roina ; e do .EHado de AlbaJá , e Con• 
de dé Evora l\!Ionte , Grande de Hefpanha da Prime.ira 
Claffe, Regedor Perpetuo da Villa. de 1\1adrid ; e das Ciz 

· o~des de Sant~fa.go , Cadis, ·MaJ~ga; e Ecija , e vinte e 
q~arro da de Sevilha, Cav·alleiro dr Infigne Ordem do To..;. 

· -zâo de Ouro, Grão Cruz da Real ; e Diítinguida Hefpà.:: 
nhola de Carlos III , Cotnmendador de Valença de · Vento• 
fo, ·Ribeira, e· Acenchal na de Sant .... Jago ; Cavàlleiro, e 
Grão Cruz da Real Ordein de Chrifio ·j 'e da Relig1âo· de , 
S. J oâo ., Confelheito de · Efiado ·, 1 

• Gentjl~Hoine~ .da Ca~ 
inara ; com exerticio , , ~ Generaliffitrio ; e c ·apitâo ·General 
dos f ~us ExercitdS , e Coronel Ge~eral 9as ~ropas Suiffas , 
&e. Os quaes 9epois de haver-fe cpmhiunicado ·os fous Ple-
h0s poderes , e•de havellós jülgado e~peàiàós e-m boa , e 

· de~ 
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tle\'iicla. fóirlfa ,. ,êonduírãô ,. , e· íi'r~r~o '.os, Ar,tig~i fegl1i~t~s~~ 
regulados pelas· Ordens·-- ;e , Inffrué~ões,:ddS 'foüs :Sóbérán'O'sJ 1 

,. 1 ' ' "3 ' ' .. ·, .. , . ~ · Á il T 1· ô . o,,. :'J/ i·.i,~ 1 >h' .. ' ,')' ... "[ 
: ... •• ~ : ··, ' • " : • • • r) ·1, ; ·~:_...'; .. 1! "..,;\ ,_,;·;:') 

H Avet~ ~ai, · Amizad~, ê Boa Çorrefp<1rlcl~~~i~·)~ntF~ 
, '.Sua .Akezá ~eal q Prin~ipe .Regente· ôe . ~ortug~l\ ::êi .. 

dé?s Algarves ,r. e :Sua Magéífade Catliolica · ElR.ei-; tlê·,.He~ 
panha5 affiqí por · fuar;_ ~oino por _terta efü toda â extensâd 
dos .Seus R~irios ·, e Dt?rpinios ; ~ ~odas as prez~s. , q9e Je 
:fizerem no inat' j ~ depois ,dá· Ratificação do prêfe~1,~ :'Tfata~ 
do, ferao reílituidris de boa fé, coin todas as· inetca4o'rias.t, 
e effeitos., ou ti feu val~f. tefpeélivo~ . ;, ' '., \. .; :'.;ri ~j 

.. A .R 0''t I G. Ó . IÍ. , .. r '··: •.• <'.:.:·) 
.. . ' " . ' ' . : ') . : ... 1 

S."" ~~ _Aheza ~e~! fechará tis __ Po~tbs'.~~ todos, ~s Seü~ D~ 
, min1os aos Navio~ em geral <la ·Grao:..Brep1nhai ' '·.,-
. "' ' ..... t A 1l . 't . l . G O ·. , III. ' ,. ; _,,, ·'

1 
.r. 

S-., Ua Magefiade Càt·~~Úcà _tefiit~ii:~ ; ~ : Súa A1Ít~~à (R~~f;~~~: 
Praças, e Povoações de J eromenha , Atrcinches~;L ·pb~Út1.. . 

legre , . Cafiello de Vide, , ,Barbaçen~i, . Carnpo ... Maior , e 
Ougue113:, çoril ·todos 6s'íeus T~rritorios a·té agora to~gu.i(.;; 
tados pelas fu~s Armas; "'ou"~u'e' fe pofsâo · vir '~ -ton_qü4Ilár-; 
e toda -a Arúlheria , Ef pingardas ,,: e · qúaefquet 9litras· '1nunil 
ções· de ·Guetrà , que · f e achaíf êín ·nas. :.f obredit~s_. - ,.Prá~~s , · <9!~ 
dades·, Villas, e Lugares, ferão igt1alinente . .fefiituidas { ::fél 
gu'rtdo o efia.do · em qu~ .··eflavâo · nó ·:tempo · éri1 :qu~ fôrã~ 
rendidas ; e ·Sua dita Mageflade cónfervará ·: em: ·quaJi'4~~dê 
de qonquifia parti a unit' perpetuament~ aosf~us· · Domini'o~·j· 
e Vafl'allo~ a -~raça dê Oliven~a, feu Territorio ~ e Póv~~ 
defde o Guadiána ; dé force que efie Rio fejà o limite dos 
ref peél:ivos Reinos , naqt;1ella parte que unicamente toca ad 
fobredito Territ6tiõ de Ç>livenÇa~ J. - • .. • , 

·~. ·,~A 'R l.- 1 1' G ô·-· íV, _ i •. ", • :, 

, , • • ) ,. T •• • "o,. · S Ua ~lt~zã .JReã! . oPr!·n~i~e Rêg~.n:te .. d~ P~~·~U?á~' ·e "~~~ 
. Algarves .. nao t:onfentJra, que ~ haJ~ nas Fronte1ras ·dos JeuÍ 

1 Reinos·: depotitós"de effeitós .- proh~idos; e· de ~~rttràl:5andf!.~ 
, f:iue .. pófsão-pêrjüàkar ao Co:mmereió} ·-e intert\![es ·Jda"C.Prb«· 

· de 
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~~- ~:efp'lpha ;, ;-111ais,-.~o .~cp~ç~; aqu_eII~~ ., · .. que .' pert~ncerem · ~x- , 
cl_µ:Gtv.awente . á-~ . R~~9a,s J}e~w~ .qa ~-C9~oa: :p~rtµ~ueza; ·e :que· 
forem-neeelfarios para . o· COl)ÍUplO ,d0: Terntono creípeéhvo" 
onde fe achare1ni depofiddos; e fe nefie, ·ou · outro; Artigo; 
~cmv~t · jn((a~ção , fe ·dará ·por nu'llo ·o Tratado ; · que agora 
fe reftabefoe.e entre a~ Tres_ Potencias, ' t~omprehehdida ·a i:nu".:' 
.tU'1 ~Garanda, fegundo fe _expreífa .. n~os Artigos do prefente. 
,,_ ;> • A R T 1 a ·· O V. 

' . . ' 

S. ·<Ua Altezá· Real fatisfará fem clil'açãu , ~e-! reihtegr~rá. -~os 
·, . __ Vaífallos de Sua Magefrade Catholica todos; osdamnos, 

e perjuizos ; que jufiamente reclamarem ·, e que te.nhão· fido: 
caufados pelas Emóarc~çóes dã Gr~o-Bretanha, ·ou dos·Sub-
ditos da Coroa de Portugal, durante a Guerra · co.tI]. aquel-
Ja, o~ efia Potencia ~ - e _do mefino. modo fe darão as jufias 
fatisfaçóe_s por parte de Sua Mageftadé Catholica á ·Sua Al:-
teza Real , fobre todas as prezas ,feitas illegalmente pelos 
Hef panhoes /antes da Guerra· aél:ual, com infracção do Ter-· 
ritoriq , · ou debaixo d9 ·tiro .. de_ -Ç~rrh~o das Fortalezas dos -
.l?ç.giiniqs. Pprtúgu_eze~. : 1 •. :., 

,~ ·, :l. : A . 11:·,·'~ l G ' Q'. ·v1. - ·-·. 
• • ;. • ... ,; • ' ~ ' • • • 1 . .i.. l • ~ .. 

S ~m qu_e 'paJfe o termo de· tres ·m,ezes , depóis da Ratifi-· 
. . cação dq prefente T ra~ado , reinf egrará , Sua Altez~ Reàl 

~o ,Er~rió de. Sua Magefiad~ Catholica os gafios que .as 
fuas , 'f.ropàs deixárão de fatisfazer ao temp9 de fe ret~rllrerri 
f.fa. ~ eiueira · da_ FraAçª ,, e_ que f o rã o canfados nell~ , f egun-
do: ~s Co'nta_s ap·refontadas· pelo Emb~ixador de Sua dita Ma- . 
ge~~dtt _ , ~ou que fe aprefentarem ;igora de novo; falvos po-
r~nt todo~ · os erros que _ f~ }?9fs~o- -encol)trar . ~as .fobreçlitas 
Contas. ·, - · · : . . " . 

\ • • • 1 

" 
) ..... - ... - VII · r • . 

• .. ' ,,_ ,. ' - ,,._ ., . I 

L Ogo que fe firmar .~ prefente . Tra~~do , . ceífaráó r~ci'"" 
procamente as hoíhliâ.ades 'Ilo :·prec1f o · ef paço de vmte 

ho·~a~, . fem que d~pois .·d:fre te~h_lo fr pofsâó ~x!gir G?ntri-
bµi;çq~s· dos ~ Povos copqu1íl:aqos , , t: pem algu_ps -outros encar ... 
gQs: ~ .. m~is . ,do ;·que aqu~lles ' ; que fe . coíl:umâo c'oncede~ 4s 
~n>pas ·amigas -em .te.mp9: . ~~ - -:PãZ.' · E ta_ntq que o ·mef!Ilo 

'\ / Tra-
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Tratado for ratifitàdó ' áS Ttop~S _'Hefpa'íin0las eV'l~üàtãOi 
o Territorio Pot~uguez; nãpretifo êfpaço d"e feis· dias.,· prin...i 
cipiàndo a pôr:-fe ém rna1~ch'a vinte e quatro· líota-s· dep0fa: da:. 
notificação , que lhes · for feita ; ferri qtre commetfâo- n'o, fet.1' 
tr~nfüó violencia-, -ou opprefsão· a·lgumà aos· Povos ;· pagan--

. do tudo aquillo que neceilltarem, pelos pn~gos Çorr<i!Itt~s à<f 
Paiz,~ · · · 

A -R: 'r l G o VIU. 

T Odos os prizioneiros , q1:)e fe houverem feitd '· alfim no 
mar, cú~e> ná têrra 1· · íttrão log·o po-flús _ém Jiifü·Eirdade; 

e inUtüartieme rethmidos den(rd do efpàÇO de q\únze d.iat · 
depois· da· Ratificação dô p·tefente Tratádo· , pa-gâ'n·do c()ii:t' 
iudo as · divtdâs' ~"-te héuv'erem· eopt'ra1údô··, ' duránte t'.> ten1poi 
da füa der en~ão~ . . · '· · 
- · Os doenres' , 'e) fetidm gontifl.uàir'ó à f er . tra'taflos nds . -
Haf pitaes- tef peél-ivós , e ·fer~Ô·. igtíatl.n1erite tê.fti~uiJoy 'égc::i . 
quê ·fe acharem em·iefiado1 de~ poderem .fà-zer'- á~· fua >m~r6}#. · 

' 
: . A .:it· T ~ ( (;- '·() .. ·'' 'X. ":'Li ' . ···. , 

. i i. '• ... \, .l, • 1 '.f · ~,•I ' J . ~ 1 .,-· 't·1, ,· ·; : ... ,J. 

t ~ - "" ~ . . • ~ " ' . . . ' . : . ' 

S. ·: Ua-, ·M::egéílade, 1 Cá~holi~~ · fe-; 1obrigar 'ã" · Garairt,fft' ·-~' 5@.'A:l:...i 
. te'.Ztá-'. Rea} (f. Prin_tipe Regente :de PortHgat .. a;. jl1'.feirái eón;;,j -
forv~çãa :~os · Seus ~-ffados .. , " ~· Dominí os {~m à n1cner; t*€e~'. 
I ·~ão "' oá referva', ,~ : · · . . ·· .. · '_. ·' · ' ; ·_.·· , - .- . . ·.· .. st -.. ~ .. 1 

J' ' ' - 1 , ' ' f 
... ' ' . • 1 • r.. ~ \ . !fl ~i \ . 1• ' 1 1 , : li . " ' ' (, • ~·,.' .,. •• . ~.: :. - : li '; R T" -·1 -l-c ·o-- ' 'X, .;;, . .J,.• {' _'_ '; 

r: 

A S duas Altas Potencists Contratantes fe obrigâo
1 

à re ... 
r novar ,defd~ }<;!go, . ·.t>s ,. '"fr~tta~os.- de "."AJli~n~a defenfiva , 

qve 'exi1H~d· én!rê "àis cluas ~·Monatq\iias 1 .. _ com ~quellas dau-
iulas , e modificações porém que exigem os .V intulos que 
~auahnente unem a Monarquia . Hef panhoJa á Republica 
Franceza ; e no mefmo Tratado fe regularáo os foc(orró$ 

, que mutuamente deveráõ preíl:ar-fe , , Jogo que a urg~m,:ia 
. das (;ÍrcumHancias áffim o reque.ira.) . :/ · /~: . oL · .~ ~:<- T 

ARTIGO· ' XL 
.,. · ' o !;:r:~-~~~:~!1,i~~c:d~ ~~t~;e1~rf o!e;:mv~~ 

1 Em fé do. que Nos~outros os infrafériptos Minifirps P1€ni-
P,º ... . 



( g' ) 
pote.nciarios firmámos com o noffo punho cm Nome dos Nof-
fos Auguíl:os Amos, , e em virtude dos Plenos;-poderes, com 
que par.a iffo nos authorizárão, o preíente Tratado , e o fi..., 
zemos fellar com 6 . SeHo das noíTas Armas. . . 

Feito na Ci9ade d~ Badajoz em feis de Junho de mi~ 
oitocentos e hum. · -

Litiz Pinto , de Sottfa. 
(L. S.) 

. , 

El Pri.ncipe de la Paz. 
( L . . · S.) 

. . 

·E" . .. Sendo-me prefente . o _mefmo Tratado~· cujo the~r fica 
. ~(fima inferido; e . bem viíl:o, copfiderado, e examina ... 
do por Mim tudo 9 que neUe fe contém, o approvo, . ráti-
.fico , e confirmo , affim no . todo, como em. cada huma das 
fuas claufulas , e eíl:ipulações ; ·e pela pre(etite . o Don por . 
firme, e válido para. femprn: ·promettenqo em fé, ·e palavra 
Real obfervallo, . ~ .cumprillo iP;yiq_la;velrr~ent~, . e faze li o. cun1~ 
prir, .~ .obfervar , . fe~ perrµittir que. fe "pratique coufa .algu-
ma em contrario, por qu,alq.~er modo que . poífa fer. E em 
teíl:emunh<,> , e firmeza do fobredito , · Fiz' palfar a prefente 
Cart~ . ·por Mim affipada , fella~a con}) > .Sello gr.andê das 
J.\1inhªs Aqnas ,. e referendada :p,elo ~Meu Co.nfeJheiro.,. Mi-,. 
n~ího ,. ~ . Secret~riq d.e E.flad9:~ á,baixo affinaµq. _ Dada . np Pa-
Jacio de Quéluz aos . quatorze de Junho d9· ;iµno do N a(ci~ 
mento de Noífo Senhor Jefus _Chrifio. de mil oitocentos ·e 
h ;., ~. " ; . ' 1 . • um. , - · -·· ·. 1 

~ 7 . , 
• : ···h 

' ·. 
" ; j 

, ~ 1 1 - 1 ,, · . ,. · ·· Vife@n~~·'.1d>e ·1 'JAnaditi/ e;~· \,· . 
·'- é; ;:, i ! ;·'. .;_. ' 1 • <Y}/ b . :": i, • b _\ :. . . 

:'1 " 
.. ,~ 

t .. i .. 

• • 'V ., t 'l . 
~• .. ) .. t . .1. \ . '· , : _i ~ ~ ~ (~ r ~ •." l r 1 , .

1 ~~ .. ·~ "> ~/'j ... : l_; ~·' t '.: "' ;· , 
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